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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de aplauso ao trabalho realizado pela Central de Ambulâncias, Corpo de Bombeiros, Guarda Civil Metropolitana, Defesa Civil, além da Polícia Militar e Rodoviária, após o incêndio que destruiu o galpão da empresa de bebedouros IBBL – Indústria Brasileira de Bebedouros Limitada, em Itu.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Antonio Luiz Carvalho Gomes – Tuíze e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Josimar Ribeiro da Costa. 
JUSTIFICATIVA

Um incêndio de grandes proporções atingiu, no dia 12 de setembro, uma fábrica de bebedouros na cidade de Itu, no interior de São Paulo. De acordo com informações do Corpo de Bombeiros, o incêndio teve início por volta das 10h30 na fábrica da empresa IBBL - Indústria Brasileira de Bebedouros Limitada, localizada na Avenida Tiradentes, no distrito industrial.

A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros foram prontamente acionados para controlar a ocorrência. O trânsito da rodovia Waldomiro Corrêa de Camargo no perímetro urbano, nas proximidades do incêndio, ficou caótico e precisou ser controlado pela Polícia Militar Rodoviária.

Como a fábrica é localizada atrás do Corpo de Bombeiros, homens da corporação chegaram rapidamente ao local e, às 12 horas, ainda trabalhavam no combate às chamas. Pelo menos três viaturas dos bombeiros estiveram na fábrica, e outras três foram emprestadas por empresas para doar água e auxiliar na extinção do fogo.

Segundo os bombeiros, funcionários trabalhavam na fábrica quando teve início o incêndio. O fogo se alastrou depois de explosões em um dos depósitos de materiais inflamáveis foram necessárias mais de sete horas para conter as chamas, além de 300 mil litros de água.

Um homem ferido, que quebrou o braço após cair quando corria para fugir das chamas, foi socorrido por uma ambulância da prefeitura de Itu e encaminhado ao Pronto Socorro do hospital São Camilo, na mesma cidade.

Uma equipe do Corpo de Bombeiros passou a noite na empresa monitorando os pequenos focos. 

Equipes da Defesa Civil, do Instituto de Criminalidade e bombeiros voltaram ao local, na manhã de sexta-feira, para avaliar a situação da estrutura. A área foi interditada na tarde de quinta-feira, dia do incêndio, depois que uma equipe esteve no prédio e constatou que havia riscos de desabamento do barracão incendiado.

De acordo com a Defesa Civil, a estrutura deve ser demolida, pois está comprometida. Todo o material foi queimado, mas não há risco de desabamento do que restou da estrutura.

Um incêndio dessa magnitude, com apenas uma vítima ferida, é fruto do excepcional trabalho realizado pelas equipes do Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, Polícia Rodoviária, Defesa Civil e Central de Ambulâncias de Itu, que atenderam prontamente à situação de emergência que se instalou na cidade, empreendendo todos os esforços possíveis para controlar o incêndio, isolar a área e evitar maiores danos aos que se encontravam na empresa, à população local e àqueles que trafegavam pela região.

Sem o trabalho desses valorosos servidores, talvez a ocorrência não tivesse esse desfecho. 

Em razão de todo o exposto e para que fique consignada nos Anais desta Casa de Leis o excepcional trabalho realizado, proponho voto de aplauso a Central de Ambulâncias de Itu, Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, além da Polícia Militar e Polícia Rodoviária e Guarda Civil Metropolitana.
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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